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Í'LL7S CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

Ver.  Paulinho do Esporte

PROJETO DE"

GVPE

"Dispõe sobre a denominação da Rua lnácio

Antonino Nogueira".

0    PREFEITO    DO    MUNICIPIO    DE    JACAREl,

USANDO   DAS   ATRIBUIÇÕES   QUE   LHE   SÃO

CONFERIDAS   POR   LEI,    FAZ   SABER   QUE   A

CÂMARA       MUNICIPAL      APROVOU       E       ELE

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.   1°   Fica   denominada   a   Rua   lnácio  Antonino

Nogueira,  a  atual  Rua  Cinco,  identificada  pelo  Código  03050,  Iocalizada  no  Bairro

Chácaras Reunidas Bela Vista, no Município de Jacareí.

Art.  2°  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

Câmara Municipal de Jacareí,1° de novembro de 2024.

Vereador -

publicação.



CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

Ver.  Paulinho do Esporie

JUST[FICATIVA

GVPE

lnácio  Antonino  Nogueira,  nasceu  na  cidade  de  Jacareí,  no  Estado  de  São

Paulo, em 03 de setembro de  1944, filho do saudoso lnácio Azevedo  Nogueira e da

Maria Aparecida Nogueira.

Em  03 de maio de  1969,  Inácio Azevedo  Nogueira casou-se com Aída  Maria

Nogueira e teve 04 filhos, Vagner,  Elisabete, Sérgio e Paulo Henrique.

lnácio passou parte de sua infância entre a lgreja Matriz e   Santa Casa, onde

seu pai era enfermeiro.  Estudou  no Grupão (EE Coronel Carlos  Porio),  serviu o Tiro

de Guerra e foi catequista no Bairro do Cepinho.

Trabalhou   na   construção   da   Barragem   do   Jaguari,    Fábrica   de   Fogos

Caramuru, Fiel, Válvulas Scharader.

Foi  por  muitos  anos  voluntário  no  CAIDE  onde  ajudava  a  dar  banho,  coriar

cabelo, fazer a barba e outros cuidados com as pessoas em situação de rua.

Seu lnácio e sua esposa organizavam as festas da lgreja Matriz e a Festa de

Santa Luzia. Em todas as festas arrecadava alimentos para serem distribuídos para

os mais necessitados. Também foram responsáveis pelo início do transporie de

alunos para estudar no Senai em São José dos Campos, pois na época não havia

transporie público para os estudantes.

Em  1990 foi proprietário da loja "Chaveiro ldeal", e que atualmente é

comandada pelos seus filhos.
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Municipal

o homenageado faieceu aos 66 anos em o4 de agosto de 2oi i  éT,"p##ÊL _+

fazer justiça,  por se tratar de  cidadão que  deixou  muitas  saudades  no  coração  da

comunidade, dos amigos e da família,  roga-se pela aprovação do Projeto de Lei ora

justificado, antecipadamente agradecemos.

Câmara Municipal de Jacareí,1° de novembro de 2024.

._/--,,.„`:
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Vereador -PODEMOS
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Sexo
Masculino
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Certidão de Óbito
Nome:

INACIO ANTONINO  NOGUEIRA
iMatrícula:

1154510155 20114 00108 5410036246 84

de Jacar©iL-=-_,-_______

Estado Clvil e idade
casado, sessenta e seis anos

Naturalidade
Jacareí,  Estado de São Paulo

Documento de ldentificação
CPF 306.467.158-87
RG 4.367.665-0/SSP-SP

Residência e flliação
Rua Valentin  Pinheiro,  189 centro  12327-550,  em Jacareí-SP.  Filho de INACIO AZEVEDO
NOGUEIRA,  falecido  e de  MARIA APARECIDA NOGUEIRA,  falecida

Data e hora de fialecimento
Quatro de agosto de dois mil e onze, às i8:30 horas.
Local de falecimento
no Hospltal e  Maternldade  Policlin SA,  R.  Edouard  Sjx,  80, Jacareí, SP

Causa da r"2rte
fàlência múltipla de órgãos, CA de próstata c/ metastáses

mento/Cremação (Município e Cemit:ério, se conhecido)
itério  Munjcipal Jardim em Jacareí/SP

Declarante
Aida  Maria  Nogueira

Nome e número de documento do(s) médlco(s) que atestou(aram) o óbito
ANGELO  GIGLIO  MACHADO,  CRM  98275

Observações/Averbações
Deixa os filhos:  Vagner,  Elisabete,  Sergio e Paulo Henrique com 41,  39,  37 e 35 anos de
idade.  Era casado com Aida  Maria  Nogueira em Jacareí-SP aos 03-05-1969.  Deixa  bens e era
eleitor em Jacareí-SP,

0 conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
Jacareí, 8 de agosto de 2011

Monique Costa de Moraes
ESCREVENTE  AUTORIZADA

lsen[a de Emolumentos -  Primeira Vja

Tà
Fadjtül

JaczrMSP

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de
lnterdições e Tutelas da Sede

Marcelo Salaroli  de Oliveira
OF'CIAL

Município e Comarca de Jacareí - Estado de São Paulo

Rua Capitão Joaquim Pinheiro do Prado, 79 -Centro -CEP 12327-160
Jacareí/SP -Fone/Fax:  (12) 3952-4948 -e-mail: jacarei@arpensp.org,br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

Ver.  Paulinho do Esporte

GVPE

Jacareí,  10 de julho de 2024.

Oficio n° 3.849/07/2024 - GVPE

Excelentíssimo Senhor

L'ó';j
rffi,¥iã=--
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Servimo-nos   do   presente   para,    mui   respeitosamente   solicitar   a   Vossa

Senhoria  a  gentjleza  de  informar  se  existe  no  Município  algum  próprio  Público  em

nome de  lNACIO ANTONINO  NOGUEIRA e  ainda  a  gentileza  de  nos fornecer uma

listagem com as vias que ainda não possuem denominações na cidade de Jacareí.

As  informações  solicitadas  destinam~se  a  instruir  Projeto  de  Lei  de  nossa

autoria, em atendimento à Lei n° 4.731, de 09 de dezembro de 2003.

Sem   outro   particular   valemo-nos   da   oportunidade   para   renovar-Ihe   os

protestos de nossa elevada estima e considerações.

?-___

Excelentíssjmo Senhor

lzaias Santana

Prefeito  Municipal de Jacareí

Praça  dos  Três   Poderes,   74    -CEP:   12.327-901     -Caixa   Postal  228    -Tel.:   (12)3955-2200    -Fax:   (12)3951-7808
site,.  www.camarajacarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacareí
Secretaria de Governo e Planejamento

--±!_9_C,_e.r±

Ofício n° 230/2024 -SEGOVPLAN/DCC

A Vossa Excelência o Senhor
Paulinho do Esporte
Vereador
Praça dos Três Poderes n° 74, Centro
Jacareí - São Paulo

Assunto: Resposta ao ofício n° 3.849/07/2024 -GVPE

Jacareí,  16 de julho de 2024.

Em   resposta   ao   ofício   n°  3.849/07/2024  -  GVPE   informo  que  em
nosso   cadastro   técnico    não   há    próprio   público   em    nome   de   "INACIO   AiN-roNINO

NOGUEIRA".

Segue  em  anexo  a  lista  de  logradouros  sem  denominação  conforme

Atenciosamente

Diretora de C

Machado

ole e Cadastro

Rua Lamartine Delamare,  153 -Centro -Jacareí/SP
Telefone:  (12) 3955-9000 -planejamento@jacarei.sp.gov.br

solicitado.
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PLL n° 078/2024

Autoria: Vereador Paulinho do Esporte

Tema: Denomina a Rua lnácioAntonino Nogueira

PARECER N° 360.1 /2024/SAJ/JACC
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Ementa:  Projeto  de  Lei  do  Legislativo.  De-

nomina   a   Rua   lnácio  Antonino   Nogueira.

Possibilidade.

1.         RELATORIO

1.       Trata-se de  projeto de  Lei do  Legislatjvo de  autoria do ve-

reador Pau//.nho do Espo#e, pelo qual pretende conceder a honraria em comento

a /nácí'o An£on/'no Nogue/+a, conforme especificado em sua propositura.

2.       O autor argumenta,  na justificativa que acompanha o texto,

que  o  indicado  a  homenagem  reúne  os  predicados  necessários  à  sua  conces-
são.

11.        FUNDAMENTAÇÃ0

1.       0  tema  em  análise  não  encontra  restrições  na  repartição

de competências estabelecida  entre os entes federados,  cabendo  ao  Município
legislar sobre tal tema.

2.       O projeto apresentado visa, em suma, legislar sobre ass

tos de interesse local, conforme lhe faculta a Constituição Federal:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - Iegislar sobre assuntos de interesse local;

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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3.       A matéria  em  apreço  é  de  iniciativa  concorrente,  podendo

ser exercida tanto pelo Prefeito quanto pela Câmara,  que tem sua competência

para o tema estabelecida pelo art. 27, XVII, da Lei Orgânica do Município.

4.      Atualmente a denominação ou a alteração de próprios, vias

e logradouros públicos tem como base a  Lei  Municipal n° 5.784/2013,  que revo-

gou todas as normas anteriores que tratavam do assunto.

5.       Assim,   a   regularidade  do   projeto   está   condicionada   ao

atendimento dos requisitos previstos nos arts.1° e 2° da supracitada Lei:

Ari.  1° Os projetos de lei que disponham sobre denominação

de  próprios,  vias e logradouros públicos deverão conter obri-

gatoriamente:
1  - documento comprobatório,  expedido  pela  Prefeitura  Muni-

cipal,  de  que  o  próprio,  a  via  ou  o  logradouro  público  ainda

não foi denominado;

11 -documento comprobatório, expedido pela Prefeitura Muni-

cipal,  de  que  a  denominação  a  ser  utilizada  não  existe  no

Município;

111 -código de identificação ou inscrição imobiliária do próprio,

via ou logradouro a ser denominado;

lv - atestado de óbito do homenageado;

V - biografia, no caso de denominação de pessoas, e justmca-

tiva nos demais casos;

VI -fotografia da pessoa homenageada.

§ 1° Excetuam-se das disposições do inciso 11 deste artigo as
rotatórias  e  os  próprios  públicos existentes  no  Município,  os

quais poderão receber denominações já  inseridas em vias e
logradouros públicos.

§ 2° A fotografia poderá ser apresentada sob qualquer forma

que possibilite identificação visual da pessoa homenageada.

§ 3° 0 documento comprobatório citado no inciso 1 deste arti-

go deverá ser expedido no prazo máximo de 15 dias da data

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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da sua requisição, em analogia aos artigos 97,  § 6° e  103 da

Lei Orgânica Municipal.

Art.  2° Além das exigências do art.  1°,  o projeto que vise atri-

buir nome de  pessoas a  próprios, vias e  logradouros munici-

pais  deverá,  obrigatoriamente,  ser  instruído  com  justificativa
escrita, firmada pelo Autor, dela devendo constar:

I - A biografia da pessoa homenageada, com dados suficien-

tes  para  evidenciar seus  méritos  nos  campos  da  educação,

cultura,  ciência,  letras e artes,  política,  atividade empresarial,

profissional,  filantrópica,  esportiva  ou  ainda  em  outra  forma
de atividade humana.

11 - Data de falecimento da pessoa homenageada, comprova-

das  por  ceriidões  dos  registros  públicos  competentes,  con-

forme inciso IV do art. io.

Parágrafo  Único.  Do  corpo da  proposição  de  que trata  este

artigo deverá constar o nome completo do  homenageado ou

o  nome  pelo  qual  era  mais conhecido,  como o apelido,  a al-

cunha  ou  o cognome,  desde que  não considerados  pejorati-

vos ou  se tratar de denominação suscetível de expor ao  ridí-

culo moradores ou domiciliados no entorno,  e,  se for o caso,

do título principal,  que deverá  constar das placas de  nomen-

clatura.

6.       Em  relação aos  requisitos  estabelecidos pelo art.1°,  o ofí-

cio de fl.10 assevera não haver na relação de ruas do Município a denominação

de lnácio Antonino Nogueira.

7.        0  requisito  previsto  no  artigo  2°,  inciso  1,  da  Lei  Municipal

n°  5.784/2013,  foi  minimamente  demonstrado  evidenciando  a  combatividade,

fibra e conduta idônea do homenageado durante sua vida.  Ocorre que,  este re-

quisito, por se tratar de mérito, não cabe a Secretaria de Assuntos Jurídicos aná

lise aprofundada, mas sim aos nobres parlamentares.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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8.       Desta forma, tendo sido submetida à proposição à secreta-

ria de Assuntos Jurídicos desta Casa de Leis, em atendimento ao art. 46i, da Lei

Orgânica  do  Município,  o  parecer  é  no  sentido  de  que  o  Proj.eto  de  Lei,  está

APTO a regular tramitação.

111.      CONCLUSÃO

1.       Face  ao  exposto,  sem  qualquer avaliação  sobre  o  mérito

da proposta, concluímos que a presente propositura não apresenta impedimento

para tramitação.

2.      Avançando a propositura,  deverá ser submetida as comis-

sões de Constituição e Justiça e Obras, Serviços Públjcos e Urbanismo.

3.       Recebendo o projeto de Lei parecer favorável das referidas

comissões e,  sendo encaminhado ao  Plenário,  sujeitar-se-á  a apenas  um turno

de discussão e votação e dependerá do voto favorável da  maioria simples para

sua  aprovação,  ou  por aclamação,  em  acatamento  ao  disposto  no  art.  142,  lv,

do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Jacareí.

4.       Nestetipodepro

Presidente do Legislativo,salvo event

5.       Esteéopar

Jorge Alfred

Consultor

si,ção,  não deve  ser colhido  o voto  do

pate constatado no ato da votação.

Jacareí, 04 de novembro de 2024.

pedes Campos
dico Legislativo

1 Art. 46 -Todos os projetos que tramitarem pela Câmara serão encaminhados para parecer da As-
sessoria Jurídica do Legislativo.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
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PLL N° 078/2024 - PROJETO DE LEI D0 LEGISLATIVO

ASSUNTO: Dispõe sobre a denominação da Rua lnácio Antonino Nogueira.

AUTORIA: Vereador Paulinho do Esporte

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITulçÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DO ESPORTE Hseguir ao pienário

(Presidente) EArquivar

WIARIA AMÉLIA Estguir ao pkmário

/ft

(Relatora) EArquivar

SÔNIA PATAS DA AMIZADE úseguiraoplenário
``.1                   ,//

(Membro) EArquivar

J ustificativa..                                                                                                                           `

Câmara Municipal de Jacareí,  /i.1   de novembro de 2024.

CONCLUSÃ0:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

t`#) Encamjnhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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PLL N° 078/2024 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO: Dispõe sobre a denominação da Rua lnácio Antonino Nogueira.

AUTORIA: Vereador Paulinho do Esporte

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   ava[iação   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

ROGÉRIO TllvIÓTEO Eseguiraoplenário

Zz(Presidente) EArquivar
•    <-          í<               _

SÔNIA PATAS DA AMIZADE Éuiraop,enário
`--,--,1

(Relatora) EArquivar

RONINHA JÉriujraopienário i             ÀZ__
(Membro) HArquivar                                f, `Jà_..Z2ÇZ2Ç-çiíiÉÍÍÍÍZÍízãíz:`^{-

_J.f . •.  ----  ;-  .,
-     `r--   5`J+i4-  ---1,-. - ,

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  rÁ Í\  de novembro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(/) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí£=
PALÁCIO DA LIBERDADE

BOLETIM DE VOTAÇÃO POR ACLA
£J(-ti=-
f_?âmara  Municjpal

}e  .,!acíãreí

Discussão única do PLL n° 78/2024 -Proieto de Lei do Leaislativo
Autoria: Vereador Paulinho do Esporte.

Assunto: Dispõe sobre a denominação da Rua lnácio Antonino Nogueira

VEREADORES                                                                                                                                                          Ausência

ABNER ROSA Í

EDGARD SASAKl

HERNANI  BARRETO

JULIANA DA FÊNIX

LUÍS  FLÁVIO -FLAVINHO

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DO ESPORTE í1

PAULINHO DOS CONDUTORES

DR.  RODRIGO SALOMON

ROGÉRIO TIMÓTEO !\

RONINHA

SÔNIA PATAS DA AMIZADE

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA 1\

Aorovacão: por aclamação.

Data da votação                      Registro de Ausências                                             Resultado
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